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1º TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária do contrato  n° 152.2020.20.7.005 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 152.2020.20.7.005, 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO INEXIGIBILIDADE Nº 

005/2020-PMT, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUCURUÍ E A PESSOA JURÍDICA VIAÇÃO TUCURUÍ LTDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Trav. 
Raimundo Ribeiro de Sousa, nº 01, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 05.251.632/0001-41, representada 
pelo Sr. ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA, PREFEITO MUNICIPAL , portador do CPF nº 839.128.942-72, e 
de outro lado pessoa jurídica VIAÇÃO TUCURUÍ LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ: 
02.038.963/0002-90, estabelecida à TRAVESSA 1 S/N, Bairro Santa Mônica – Tucuruí-Pá,  doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por FLÁVIO DOS SANTOS ARAÚJO, 
residente em Tucuruí-Pá, portador do CPF: 343.286.703-44, têm entre si justo e avençado, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Processo Administrativo Inexigibilidade nº 005/2020-
PMT, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, mediante 
as cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, 
cujo objetivo é a alteração do Disposto na Cláusula Décima Quarta - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
prevista no instrumento inicial, acrescentando a dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal 
vigente: 
 
Exercício 2023  Atividade 0203 04.122.1002 2.009 – Manutenção de Coordenação e Assessorias 
Especiais;  Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros serv. terc. pessoa jurídica; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
2.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do 

Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores. 

 

 

TUCURUÍ - PA, 14 de julho  de 2023. 
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